
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

UMUARAMA 

    

DECRETO N° 261/2017 

Dispõe sobre o reajuste das tarifas pertinentes aos serviços de 
Transporte Individual de passageiros — Táxi, no Município de 
Umuarama, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO informações atinentes aos aèpectos econômicas; . 
demonstrando que o reajuste é condizente com o aumento excessivo do combustível é--inflação vivenciada no período; 

DECRETA: 

, 	. Art. 1° Os valores das tarifas pertinentes aos serviços de táxi, no âmbito do 
Municípi o de Umuarama, ficam fixados conforme segue: 

I — Bandeirada: R$ 7,56 (sete reais e cinquenta e seis centavos); 

II — Quilômetro rodado na bandeira 01: R$ 4,39 (quatro reais e trinta e nove 

III — Quilômetro rodado na bandeira 02: R$ 4,86 (quatro reais e oitenta e seis 

IV — Hora parada: R$ 30,36 (trinta reais e trinta e seis centavos); 

V — Fração de hora parada: R$ 5,10 (cinco reais e dez centavos) a cada 10 
(dez) minutos ou fração acima de 5 (cinco) minutos. 

Art. 2° Fica revogado o Decreto Municipal n° 077, de 30 de março de 2016, 
permanecendo inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal n° 060, de 10 de 
junho de 2001. 

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de novembro de 2017. 
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